
TRIPÉ RESCUE SUPER II
NBR 16325-1 B EN 795B

O TRIPÉ SUPER II é um dispositivo de 
ancoragem provisório transportável (Tipo 
B) projetado para utilização como parte de 
um sistema pessoal de proteção contra 
queda ou de um sistema temporário de 
ancoragem. Código TX-0005.

Fabricante: TASK
Nome do Produto: RESCUE SUPER II
Razão social: W1 PEREZ SEGURANCA 
DO TRABALHO LTDA – ME

SAC: +55 15 3034-8000

INSTRUÇÕES DE USO
O TRIPÉ SUPER TASK é um dispositivo de 
ancoragem provisório transportável e certificado 
aplicável aos sistemas de retenção de quedas 
para trabalhos em altura, sistemas de trabalhos 
em suspensão por acesso por corda e sistemas 
de movimentação de pessoas nos trabalhos em 
espaços confinados ou operações de resgate, 
onde seja necessário providenciar um ponto de 
ancoragem para locais em que inexistem 
dispositivos fixos, permanentes ou estruturais que 
sirvam para instalação de pontos de ancoragens.
O equipamento somente deverá ser utilizado por 
pessoas capacitadas e competentes de forma a 
operá-lo de forma segura. A utilização incorreta 
deste dispositivo poderá acarretar acidentes 
graves ou danos à saúde dos usuários.
Em caso de acidentes envolvendo o dispositivo 
um plano de resgate deverá ser previamente 
elaborado a fim de responder à qualquer urgência 
suscetível de ocorrer durante a sua operação 
normal ou incorreta.
O dispositivo deverá ser utilizado somente dentro 
dos limites previstos na tabela de altura e 
resistência, sendo proibido o seu uso em qualquer 
situação diversa daquela para o qual está 
prevista.
É proibido instalar qualquer modificação ou 
qualquer acréscimo ao dispositivo sem a 
aprovação prévia e por escrito do fabricante. 
Qualquer necessidade de manutenção ou reparo 
deverá ser efetuada conforme as instruções 
constantes no manual ou mediante consulta 
formal ao fabricante.
Deverá ser observado a compatibilidade de 
outros dispositivos, sistemas ou subsistemas 
diferentes a serem utilizados em conjunto com o 
dispositivo de ancoragem formando um sistema 
interligado. Para qualquer outra aplicação 
especial o dispositivo somente poderá ser 
utilizado após consulta prévia e formal ao 
fabricante. A compatibil idade deverá ser 
verificada por um profissional legalmente 
habilitado.
Quando o dispositivo for empregado como parte 
de sistemas de proteção contra quedas, para 
sistemas de movimentação de pessoas ou 
trabalhos posicionados por acesso por cordas é 
essencial para a segurança da operação que o 
disposi t ivo esteja sempre corretamente 
posicionado e que a sua utilização seja feita de 
modo apropriado a reduzir ao mínimo o risco de 
acidentes ou quedas de altura.
Nos sistemas de ancoragem para trabalhos em 
suspensão por acesso por corda e movimentação 
de pessoas através de técnicas em sejam 
utilizadas cordas o posicionamento do dispositivo 
de ancoragem deverá ser previamente avaliado 
quando à possibilidade de existirem riscos de 
corte, abrasão, contato com superfícies 
aquecidas ou com presença de contaminantes.
No caso de uti l ização do dispositivo de 
ancoragem como parte de um sistema de 
retenção de queda somente poderá ser utilizado o 
cinto do tipo paraquedista pelos usuários do 
sistema. Também deverá ser verificada a 
necessidade de instalação de um elemento de 
absorção ou limitação da força dinâmica 
produzida por uma queda sobre o usuário do 
sistema a um máximo de 6 kN.
Na utilização do dispositivo de ancoragem como 
parte de um sistema de retenção de quedas, o seu 
posicionamento também deverá ser avaliado 
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VIDA ÚTIL
A vida útil destes equipamentos não pode ser 
expressa em números exatos uma vez que 
depende de influencias externas, assim como: 
tipo de aplicação, intensidade e freqüência de uso 
e, inclusive, de condições climáticas.

INSPEÇÃO
O equipamento deve estar sempre em perfeitas 
condições de uso e para isso deve ser 
inspecionado antes e depois de cada utilização; 
Após cada utilização o trabalhador deve fazer o 
registro na ficha técnica do equipamento do tipo 
de aplicação, duração do uso e possíveis 
incidentes, o que possibilita ter uma noção do 
que já aconteceu com o respectivo equipamento; 
O tripé deve ser inspecionado trimestralmente 
por uma pessoa capacitada para o correto 
levantamento de uma possível manutenção ou 
reposição.

GARANTIA
Este produto tem garantia de 1 anos contra 
defeito no material ou fabricação.
Limite da garantia: Ao desgaste normal, às 
modificações/alterações e má utilização.
Estão igualmente excluídos da garantia os danos 
devidos a acidentes, às negligências e as 
utilizações para as quais este equipamento não 
esta destinado.

CNPJ: 10.967.528/0001-98

MONTAGEM

Conectar a extremidade da fita ao dispositivo de 

regulagem que encontra-se fixo na outra ponta e 

ajustar a fita até que fique estendida.
ŸA fita deve ser usada no TRIPÉ RESCUE 

S U P E R I I  a menos que os pés se jam 

aparafusados para baixo, deixando-os imóveis.
ŸCintas de tração, poderão ser utilizadas para 

melhor fixação do equipamento.
ŸA o i ça r  a  ca rga ,  deve se r  l evan tada 

verticalmente e centrada, dentro do triangulo 

dado pelos pés, para impedir desestabilização.
ŸVerifique a etiqueta colada em uma das pernas 

do tripé para determinar a carga de trabalho para 

cada altura em que você o ajustou.
ŸD e p o i s  q u e  o  R E S C U E  S U P E R  I I  é 

posicionado corretamente e antes de colocar 

uma pessoa suspensa, verificar se os pinos 

estão travados e os pés espalhados e centrados 

como recomendado.
ŸAo usar o sistema de polias, puxar o ponto de 

carga sempre para baixo e na vertical, nunca 

horizontalmente, pois pode desestabilizar o 

equipamento, a não ser que esteja estabilizado 

com cintas.
ŸO cabeçote possui três robustos pontos de 

ancoragem com grandes orifícios para prender 

os conectores. Este número de pontos de 

ancoragem pode ser aumentado utilizando uma 

placa multiplicadora.

GUARDA, 
MANUTENÇÃO BÁSICA 

Em caso de contaminação ou sujeira o dispositivo 
poderá ser lavado com água l impa em 
temperatura ambiente.
O seu processo de secagem deverá ser feito à 
sombra, em local ventilado e afastado de 
qualquer fonte de calor.
O dispositivo e seus dispositivos metálicos 
poderão ser lubrificados levemente com o uso de 
lubrificantes não agressivos à base de silicone.
O dispositivo deve ser armazenado em local seco, 
qu imicamente neutro,  protegido contra 
intempéries e mantido em uma temperatura entre 
-40°C e +60°C.
Para o correto armazenamento de seus 
acessórios, consultar o manual técnico dos 
equipamentos associados.
Para seu transporte correto o dispositivo deverá 
ter a sua correia de bloqueio das pernas 
removidas,  estar  to ta lmente recolh ido, 
devidamente travado e acondicionado em sua 
bolsa de transporte junto com a correia. 
Dispositivo deverá ser acondicionado para 
transporte, preferencialmente na posição 
horizontal.
Para seu transporte terrestre o dispositivo deverá 
ser transportado por, no mínimo, duas pessoas.

ŸRemover o TRIPÉ RESCUE SUPER II de sua 

mochila de armazenamento. 
ŸEstender os pés, na posição horizontal, ao 

comprimento desejado e travá-los na posição 

com o pino de engate.  
ŸSuspender o TRIPÉ RESCUE SUPER II e 

espalhar os pés para fora, na distancia máxima 

permitida pelo cabeçote (cabeça do tripé).
ŸRemova a fita da mochila e passe através dos 

furos das patas do tripé.

quanto à verificação da ZLQ (zona de livre queda) 
necessária para o usuário do sistema e seu EPI, 
de modo que, em caso de queda, não haja colisão 
com o solo nem a presença de interferências ou 
obstáculos na trajetória da queda.
Antes de sua utilização, o dispositivo de 
ancoragem deverá ser verificado quanto ao 
seguinte:
a. As condições das sapatas de apoio de 
suas pernas;
b. As condições da correia (se for 
utilizada) quanto à cortes ou abrasão;
c. A s  c o n d i ç õ e s  d o s  p i n o s  d e 
travamento e dos seus mecanismos de 
fechamento;
d. As condições de todos os dispositivos 
de montagem e fixação das pernas, sapatas e 
cabeçote;
e. As condições de seus elementos 
estruturais quanto a trincas, oxidação, trincas, 
d e f o r m a ç õ e s  o u  d e m a i s  d a n o s  q u e 
comprometam a sua resistência;
f. As condições de seu sistema de 
regulagem de altura e abertura.
A u t i l i zação do d ispos i t ivo  deverá ser 
imediatamente interrompida quando:
a. Sua segurança, estabilização e 
capacidade forem colocadas em dúvida;
b. Sofrer qualquer impacto de retenção 
de queda
Quando o disposto sofrer qualquer impacto de 
retenção de queda ou sofra qualquer outro dano 
que coloque em risco a sua operação, o mesmo 
somente poderá ser utilizado quando uma pessoa 
competente, autorizada pelo fabricante, emita um 
registro técnico liberando a sua reutilização.
O dispositivo está projetado para utilização em 
ambientes industriais, marítimos e urbanos, ao ar 
livre e em temperaturas entre -40°C e + 60°C.
Se o piso de trabalho for escorregadio ou se suas 
sapatas não estiverem em boas condições a 
correia de bloqueio das pernas deverá ser 
obrigatoriamente instalada. Nessas condições ou 
para a utilização em pisos ou terrenos irregulares 
a estabilidade do dispositivo deverá ser provida 
por intermédio de uso da correia de estabilização 
do tripé.
Alternativamente, o dispositivo poderá ser 
utilizado como um ponto de desvio para as 
operações com o emprego de cordas ou sistemas 
de movimentação de macas na técnica chamada 
de “Tripé em Pescante”, onde será necessário o 
uso da correia de estabilização e uma análise com 
relação ao melhor posicionamento do dispositivo, 
as condições do piso ou terreno e o tipo de 
operação a ser desenvolvida de forma a garantir 
as melhores condições de segurança aos 
usuários.
Para operações com o dispositivo em terrenos 
irregulares, macios ou movediços instalar debaixo 
de cada sapata uma placa suficientemente 
resistente para oferecer a estabilização e evitar 
que o dispositivo venha a atolar-se ou escorregar 
no terreno. Nesse caso, é imperativo o uso da 
correia de bloqueio das pernas.



É fabricado em liga de alumínio 
aeronáutico de alta resistência, o que 
lhe garante leveza, praticidade e uma 

total confiabilidade.

Suas pernas tubulares 
possuem onze pontos de 
regulagem de altura o que 

o torna extremamente 
versátil. 

Suas sapatas e cabeçote são em aço 
carbono para maior resistência. 

O cabeçote de generosas dimensões possui três robustos 
pontos de ancoragem (EN 795B) com grandes orifícios 
para conexão de mosquetões, permitindo assim que a 

carga esteja sempre corretamente centralizada. 

Duplo sistema de fixação nas 
patas com correia limitadora 

e parafuso para piso.

Possibilidade de 
estabilização através de 

cintas no cabeçote.

Fácil montagem e transporte, já que 
todos os componentes usam pinos de 
travamento rápido e são imperdíveis.
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Tal qual um RG, todo equipamento possui um número 
único pelo qual podemos rastreá-lo. Este número é 
composto pelo ano de fabricação, número do lote e 

número individual da peça.

As sapatas possuem articulações que permitem 
que se acomodem em superfícies planas ou 
irregulares, permitindo também que sejam 
posicionadas para cravarem em solos de 

consistência moderada, como terra compacta ou 
gelo. As sapatas possuem também orifícios que 

permitem fixá-las ao solo para evitar deslizamento.

Mochila para transporte em material 
reforçado, com alças para fácil transporte 

e sistema de içamento vertical. 
Leia o manual

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS FOTOS ILUSTRATIVAS

TABELA
ÁREA OCUPADA E
DISTÂNCIA ENTRE 

TABELA
ALTURA X

RESISTÊNCIA

ESTABILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
FITAS CONECTADAS AO 

CABEÇOTE.

UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
POLIAS EM ESPAÇO 

CONFINADO.

UTILIZAÇÃO COMO DESVIO 
DE ANCORAGEM (TRIPÉ EM 

PESCANTE).

Altura: 
1,80m - Resistência: 47 kN 
3,50m - Resistência: 25 kN

Peso: Aprox. 32 kg

EN 795 - proteção contra queda - 
ancoragens.

B - ancoragens temporárias transportáveis.
NFPA 2500(1983) Ed.2022 


